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SELEÇAO DE MELHOR PROPOSTA VISANDO
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E
EVENTLAIS AQI ISIÇÕES DE GÊNIROS
ALIMENTICIOS PARA COMPOSIÇAO DE CESTAS
BASICAS DESTINADAS A DISTRIBUIÇAO
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VULNERABILIDADE SOCIAL, JUNTO A
SECRETARIA DA ASSISTÊNCh SOCIAL DO
MUNICÍPIO DE CRATEÚS CE.
Secretaria Municipâl da Assistência Social

Crateús Ceará.

Presente o Processo Administrativo, que consubstancia no Pregão
Eletrônico na 009/2021 sAs/sRP, deslinada a sELEÇÃo DE MELHOR PROPOSTA
VISANDO REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURAS E EVENTUAIS
AQUISIÇÕES DE GÉNERos ALIMENTiCIoS PARA CoMPoSIÇÀo DE CESTAS
BASICAS DESTINADAS A DISTRIBUIÇAO GRATUITA AS FAMILIAS EM
ESTADO DE VULNERABILIDADE SOCIAL. JT]NTO A SECRETARIA DA
ASSTSTÊNCtA SOCIAL DO MLrNlCiptO Ol Cn-LrgÚS - Cg.

Inicialmente, cumpre-nos salientar que a Secretitia supra autorizou
a Comissão de Licitação/Pregoeiro Ohcial, a realização de procedimento administrarivo
de licitação na modalidade Pregão Eletônico, por ter realizado planejamento quanto à
necessidade do objeto a ser licitado.

Ocorre que durante a tramitação processual, ou seja, âpós pâssâdâ a
abeÍura de certâme e determinadas fases de julgamento. a Secretiíria da Assistência
Social do Município detectou que os preços dos itens 05 e 08 farinha de mandioca e
farinha de milho flocada respectivamente - estavam com os preços inveÍidos no termo
de relàrênci4 constatamos ainda que no termo de referência do processo em questão
não fora especilicado como ocomeda a montagem das cestas biisicas, o que
impossibilita a continuidade do processo. Tendo em vista a necessidade de fomular tais
especificações para a demanda que ora se âpresenta.

Considerando, desse modo que há necessidâde de alteração do
lermo de Relàréncia para melhor adequaçâo.

A aquisição de gêneros alimenticios paÉ elaboração de cestas
bísicas, vem ao encontro dos compromissos a serem curnpridos no âmbito do SUAS,
produzindo segwança social aos seus usuários em situaçâo de r.'ulnerabilidade/risco
social dentro do âmbito do Município de Crateús.
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Nesse caso. a revogação, prevista no art.49 da Lei de Lici
constitui a forma adequada de desfazer o procedimento licitatório tendo em lisla
superveniência de razões de interesse público que fazem com que o procedimento
liciratório, inicialmente pretendido, não seja mais conveniente e opottuno para a
Administração Pública. Conforme regra prevista na lei:

AÍ.49. A autoridade competente para a aprovação do
procedimemo somente poderá revogar a licitação por râzões de
interesse público decorente de fato supervenie[te devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta,
devendo anulála por ilegalidade, de oÍicio ou por provocação de
terceiros, mediante parecer escdto e devidamente flrndamentado.

O princípio da autotutela administrativa sempre foi observado no
seio da Administração Pública, e está contemplado nas Srfunulas n' 346 e 473 do STF,
vazada nos seguintes termos:

'A administraçdo pode declarar a nulidade dos seus próprios
atos".
(Súmula n'. 316 STF)

"A AdministraÇão pode anular seus próprios atos quando eiya.los
de vícios que os tornem ilegais, porque deles não se originan
direilos,ou revogáJos, por oliro de conyeniênciít ou
oportunidade, rcspeitddos os direitos ddquiridos, e ressdlvdda, em
quolquet caso, a apleciação judicial".
(Súnula n". 473 - STF)

Desta forma, a Administração Pública não pode se desvencilhar
dos principios que regem a sua atuação, pdncipalmente no crunpo das con[atações
públicas, onde se deve buscar sempre a satisfação do interesse coletivo, obedecendo os
princípios previstos no aÍ.37 da Constituição Federdl e no aÍ. 3'da lei 8.666193.

A aplicaçâo da revogação fica reservada, portanto, para os casos
em que a Administração, pela razão que for, perder o interesse no prcsseguimenlo da
licitação ou na celebração do contrato.

Oportuno citar fundamento previsto no art. 53 da Lei n'9.784 de
29 de ianeiro de 1999, Iei que rege o processo administrativo, vejamos:

Art. 53. A Administração deve anulff seus próprios atos, quando
eivados de vício de legalidade, e pode revogá-los por motivo de
conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos.

Trata-se de expediente apto, então, a viabilizar o desfazimento da
licitação e a suspensão da celebração de um futulo contato com base em critérios de
conveniência e oportunidade.
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Entende o TCU

"A licitação somente pode ser revogada por razôes de interesse
público decoEente de fato superveniente devidamente
comprovado." (Acórdão n.' 955/201 l -Plenririo, TC-001.22312011-
4, rel. Min. Raimundo Carreiro, 13.04.201l).

Conoborando com o exposto, o ilustre doutrinador Marçal Justen
Filho (Comentírio à Lei de Licitações e Contatos Administrativos. Dialética. E Edição.
São Paulo. 2002, p. 438) tece o seguinte comentário sobre revogação:

"A revogação consiste no desfazimento do ato porque reputâdo
inconveniente e inadequado à satisfação do interesse público. A
reyogação se funda em juízo que aprlra a conveniência do âto
relativamente ao interesse público... Após, praticado o ato, a
administação verifica que o interesse público poderia ser melhor
satisfeito por outa via. Promoverá então o desfazimento do ato
anterior... Ao deteminâr a instauração da licitação. â

Administração rcaliza j!ízo de conveniência acerca do futuro
contrato (....) Nesse sentido, a lei determina que a revogação
dependerá da ocorência de fato superveniente devidamente
comprovado. Isso indica a inviabilização de renovaçâo do mesmo
jr-rízo de conveniência exteriorizado anteriormente". (Grifo nosso)

Sendo assim, estando presentes todas Às râzões que impedem de
pronto a continuação de tal procedimento, decide-se por REVOGAR o Processo
AdminisEativo em epígrafe, na sua integralidade. Consequentemente todos os atos
praticados durante sua tramitação.

Quanto à comunicação aos interessados para manifestação das
contrarazões que interessarem, assegurando-lhes o contraditório e ampla defesa, em
cumprimento ao instituído Íras normas do lrt. 19, § 3" c/c art. 109, inciso I, alíne(l "c",
da Lei n" 8 666/93.Dispõe o TCE:

Revogação de licitação antes da adjudicação e homologação nâo
enseja o cootraditório. (Acótdão 1217/2019 TCE/PR Pleno)

Deste modo, o contraditório e ampla defesa previstos no art. 49, §
3' da Lei Federal 8.666193, só teria necessidade caso a licitação já tivesse sido
concluída, o que não ocoEeu no presente caso.

O próprio poder judicifuio já decidiu sobrc o assunto, nos seguintes
termos:

"A revogação da licitação, quando antecedente da homologação
e adjudicação, é perfeitamente pertinente e não enseja
contraditório. Só há contraditório antecedendo a revogação
quando há direito adquiddo das empresas concoEentes, o que só
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ocorre após a homologação e adjudicação do serviço licitado.
mero titular de uma expectativa de direito não goza da garantia
do contraditório." (STJ, RMS 23.402/PR, julgado em
l8/3/2018).

sa Bâtista de Figueiredo
a Social

prâzo Pâra
AComissão

Sobrc o tema, o TCU já se posicionou através do Acórdão
I l112007 do Plenírio:

"1. O juízo de conveniência e oportunidade a respeito da
revogação da licitação é, pela sua própria natureza ato
discricionrírio, privativo da autoridade administrativa que deve
resguardar o interesse público.
2. A revogação de licitação em andamento com base em
intercsse público devidamente justificado não exige o
estabelecimento do contraditório e ampla defesa, visto que nào
se concretizou o direito adquirido nem o ato jurídico perfeito,
decorrente da adjudicação do objeto licitado".

Pelo exposto não há que se falar em abertura de
apresentação do contraditório ou ampla defesa, esculpido no art. 109. I, "c".
de Pregão para dar ampla publicidade na imprensa oficial.

Crateús - CE, 09 de juúo de 2021.
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